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EDITAL 

 

JOÃO PEDRO VELHINHO MENDES, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

REDONDO, faz saber que em sessão ordinária da Assembleia Municipal de Redondo, 

realizada no dia 29 de dezembro de 2025, aprovou por maioria e em minuta, a 

Moção: Urgente requalificação da Estrada Municipal 513, entre Montoito e Vendinha 

(Proposto pela CDU e pelo PS), que de seguida se transcreve. ------------------------------------ 

 

A Estrada Municipal 513, no troço que liga Montoito à Vendinha, encontra-se atualmente 

num estado de degradação muito acentuado, apresentando inúmeros problemas ao nível 

do pavimento, da segurança rodoviária e do conforto de circulação. 

Esta situação prejudica severamente todos os que ali circulam diariamente, com especial 

incidência na população da Freguesia de Montoito, que utiliza esta via como principal 

acesso à cidade de Évora, nomeadamente por motivos laborais, educativos e de acesso a 

serviços essenciais. O mau estado da estrada provoca atrasos significativos, danos 

frequentes nas viaturas, aumento dos custos de deslocação e riscos acrescidos para a 

segurança de pessoas e bens. 

Também o socorro e a evacuação de utentes que necessitem de deslocação urgente ao 

Hospital de Évora ficam seriamente comprometidos, sobretudo quando é necessário o 

transporte de doentes estabilizados, tornando-se esta tarefa extremamente difícil e, em 

alguns casos, praticamente impossível. 

Importa ainda referir que, durante a execução da obra da ferrovia Sines–Caia, a Estrada 

Municipal 513 foi intensamente utilizada por viaturas pesadas ao serviço das 

Infraestruturas de Portugal, designadamente para o transporte de saibro e outros 

materiais. Essa utilização intensiva contribuiu de forma decisiva para o agravamento do 

estado de conservação da via, sem que, até ao momento, se tenha verificado uma 

requalificação adequada que reponha as condições mínimas de circulação. 

Acresce ainda que, em vários pontos do referido troço, se verifica o escoamento de águas 

pluviais provenientes de terrenos confinantes, nomeadamente de explorações de olival 

intensivo que ladeiam a estrada, diretamente para a via rodoviária. Esta situação agrava a 
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degradação do pavimento, potencia situações de perigo para a circulação e evidencia a 

inexistência ou deficiente implementação de sistemas adequados de drenagem, cuja 

responsabilidade deve ser devidamente assegurada pelos respetivos proprietários e 

exploradores. 

 

DELIBERAÇÃO 

Face ao exposto, a Assembleia Municipal de Redondo, reunida a 29 de dezembro de 

2025, delibera: 

1. Exigir a rápida e urgente requalificação da Estrada Municipal 513, no troço entre 

Montoito e Vendinha, de forma a garantir condições adequadas de segurança, 

mobilidade e qualidade de vida para as populações; 

2. Solicitar a articulação célere entre as entidades competentes, com vista à 

clarificação de responsabilidades e à definição de uma calendarização concreta 

das obras necessárias; 

3. Reforçar a necessidade de uma intervenção urgente, atendendo ao impacto 

direto e diário desta situação no quotidiano da população da Freguesia de 

Montoito; 

4. Exigir que sejam tomadas medidas no sentido de responsabilizar os empresários 

das explorações de olival intensivo que ladeiam a Estrada Municipal 513, 

garantindo a implementação e manutenção de sistemas adequados de 

escoamento de águas pluviais, de modo a impedir a descarga dessas águas para a 

via rodoviária, salvaguardando a sua conservação e a segurança rodoviária. 

 

DESTINATÁRIOS 

A presente moção, após aprovação, deverá ser remetida a: 

 Câmara Municipal de Évora; 

 Câmara Municipal de Redondo; 

 Assembleia Municipal de Évora; 

 CIMAC – Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central; 

 CCDRA – Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo; 

 Infraestruturas de Portugal; 
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 Órgãos de Comunicação Social regionais e nacionais. 

Para além disso, deverá também a presente moção ser difundida nas redes sociais do 

Município. 

 

 

Redondo, dois de janeiro de 2026 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

João Pedro Velhinho Mendes 
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